
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.974, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de
convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas
Gerais - I'CMG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de i'vlinas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lci:

Art. 1" Fica o Podcr Executivo autorizado a realizar despesas com convenIo. no
excrcício de 2021, com a I'olícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG, inscrita no CNPJ sob
o n" 18.715.532/0001-70, conforme as scguintcs especificações abaixo:

ENTIDADE FINALJI)ADE VALOR TOTAL

Polícia Civil do Estado de Despesas de custeio, incluindo cessão dc Até
Minas Gerais - PCMG funcionários. R$ 508.586,65

ArL 2" A forma de transferência do rccurso público scrá definida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Ar!. 3" A instilllição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Ar!. 4" A cntidade beneficiada eom recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à liscatização do Poder Exccutivo Municipal, através do envio de prestação dc contas
ao órgão competcntc.

AI'!. 5" Os rccursos autorizados nesta Lei somcnte serão repassados à entidadc
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Ar!. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Congonl1as, 14 dc janeiro dc 2021.
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